
l.EI Nº. 3.764 D~ 13 DE ,JUNHO DE 2016. 

"(rmcede o Títulfl de rirl11d11nia lfmwrríria tio 
M1miclpi11 1le S11111tt Luzi11- MCi 110 Sr. Cosme 
ll1ttrt/Ut!S tio.V Stlllfll.v." 

() Povo cio tvluniclpio de Sant<i Lu;-ü1. Estado de Minas (forais. por seus representantes 

legais. aprova. e eu, Prefoita M111úcipal, cm seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadania 1 fonorária do .Município de Santa Luzia

MG <10 Sr. Cosme Marques dos Santos. pd<lS relevantes serviços prestados ao município. 

ArL 2° - F.sta Resoluçfio entrará cm vigor na claro de sua publicação. r<'vogadm; as 

disposições em comrário. 

Murúcipio ele Santa Luzía, 13 de junho de 2016. 
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